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Modifica a redação do Parágrafo 

2Q do Artigo lO e a do Parágra

fo 2Q do Artigo 15 da Lei no 

3992 / 91. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei: 

ArtQ lQ - O parágrafo 2Q do Artigo 10 e o P~ 

rágr afo 2Q do Artigo 15 da Lei nQ 3992, de 13 de junho de 1991, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art Q 1 O - ........... .. .......... . ........ . 

Parágrafo Segundo - O permissionário poderá' 

obter até 04 (quatro) autorizações anuais para substituição de seu auxi 

liar . 

ArtQ 15 - ................................. . 
Parágrafo Segundo - Ao permissionário poderá 

ser deferida até 04 (quatro) autorizações anuais para troca de seu veícu 

lo. 

ArtQ 2Q - Esta lei entrará em vigor na data' 

de s ua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Mu icipal de São José dos Campos, 

09 de dezembro de 1992. 

Jorge Cur Santos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos nove dias do mês de dezembro do 

ano de hum mil novecentos e noventa 
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